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CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO-PR
PORTARIA Nº. 52/2024

PORTARIA Nº. 52/2024 - 02 DE DEZEMBRO DE 2024
 

SÚMULA: Concede quinquênio a servidora Roseni
Barbosa de Oliveira de acordo com o art. 97º da Lei
Ordinária nº. 1027/2023 de 22/12/2023.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 97º da Lei
Ordinária nº. 1027/2023 de 22/12/2023, e
 
Considerando que a servidora abaixo relacionada assumiu vaga em
cargo publico decorrente de habilitação em concurso publico sob
Regime Jurídico Estatutário e,
Considerando que a servidora detém tempo de serviço continuo
prestado a Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná.
 
CONCEDE
 
Art. 1º - Fica concedido a servidora abaixo relacionada, Adicional de
Tempo de Serviços equivalente ao numero de Quinquênios prestados
ao Poder Legislativo de Foz do Jordão, Estado do Paraná:
 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento da presente
Portaria correrão pelas datações constantes no Orçamento da Câmara
Municipal de Foz do Jordão-PR para o exercício corrente.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR,
em 02 de Dezembro de 2024.
 
DOUGLAS ANTUNES MOREIRA
Presidente da Câmara
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